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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 60, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISCIPLINA  A  PESQUISA  DE  PREÇOS  NOS
PROCEDIMENTOS  LICITATÓRIOS  REALIZADOS
NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO  DE  PORTO  AMAZONAS CONFORME
DISPOSIÇÃO DA LEI FEDERAL 14.133/21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso da competência prevista no
inciso II, do art. 30, da Constituição Federal; nos incisos IX e X, do art. 64, da Lei Orgânica
Municipal e; tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, no dia 01 de abril de 2021, que
trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

DECRETA:

Art. 1º. É obrigatória a consulta ao Sistema de Registro de Preços - SRP mantido pela União
e,  facultativamente,  pelo Estado do Paraná e por outros entes  públicos,  com o escopo de
verificar se os valores se assemelham aos praticados nos certames realizados pelos demais
entes  federativos,  em  especial  o  COMPRASNET  SIASG,  COMPRASPARANÁ,  Nota
Paraná, Portal de Compras Governamentais.

Art. 2º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe
de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 23 da Lei 14.133/21.

Art. 3º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Art. 4º.  A pesquisa de preços realizada para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será efetivada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou isolada,
sempre na busca do melhor resultado para a Administração Pública:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de
Registro de Preços - SRP, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência
formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou  Federal  e  de  sítios
eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no  momento  da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
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VI – Consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná ou
a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado ou de referência do
objeto licitado, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o mesmo objetivo.

§ 1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso
de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada apenas com fornecedores,  nos termos do
inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 2º deste
Decreto,  com vistas  à  melhor  caracterização  das  condições  comerciais  praticadas  para  o
objeto a ser contratado; e

IV -  registro,  nos  autos  do  processo  da  contratação  correspondente,  da  relação  de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de
que trata o inciso IV do caput.

§ 3º. Será excepcionalmente admitido o preço estimado com base em orçamento apresentado
fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos
pelo Agente de Contratação e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Art. 5º. A critério do Agente de Contratação, serão utilizados, como métodos para obtenção
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais
dos parâmetros de que trata o art. 4º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.
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§ 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados
nos autos pelo Agente de Contratação.

§ 2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser
obtido,  ainda,  acrescentando  ou  subtraindo  determinado  percentual,  de  forma  a  aliar  a
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§  3º. Para  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,  inconsistentes  ou  excessivamente
elevados,  deverão  ser  adotados  critérios  fundamentados  e  descritos  no  procedimento
administrativo.

§ 4º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de  três  preços,  desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor  responsável  e
aprovada pela autoridade competente.

§ 6º. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 4º, o valor não
poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

Art. 6º.  No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na
seguinte ordem de prioridade:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou  Federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de
acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período  de  01  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
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V - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação que não induzem compromisso da Administração Pública, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

VI – consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná ou
a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado ou de referência do
objeto licitado, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o mesmo objetivo.

Art. 7º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 23, § 4º, da Lei 14.133/21.

§ 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 4º, a
justificativa de preços será fundamentada em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 01 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§  2º.  Excepcionalmente,  caso  a  futura  contratada  não  tenha  comercializado  o  objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§  3º.  Fica  vedada  a  contratação  direta  por  inexigibilidade  caso  a  justificativa  de  preços
demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º. O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores, sem induzir compromisso da Administração Municipal em futura contratação.

Art. 8º. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto
na Instrução Normativa  nº  5,  de 26 de maio  de 2017, ou outra  que venha a  substituí-la,
observando, no que couber, o disposto neste Decreto.
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Art.  9º.   Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da  contratação  poderá  ter  caráter
sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Art.  10. Nas contratações  realizadas  pelo Município,  que envolvam recursos da União,  o
valor previamente estimado da contratação, deve observar também o contido no art. 23 da Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021.

Art. 11. Considera-se solicitação formal de cotação a efetuada pela Administração Pública,
encaminhada  por  meio  físico  ou  digital,  inclusive  por  e-mail,  devendo  os  respectivos
documentos serem encartados aos autos.

§1º. No envio das solicitações formais, a Administração deve:

a) garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou serviços cotados,
com todas as especificações técnicas;

b) certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados condizem com
o que foi exigido pela Administração, evitando-se eventuais distorções de preço.

§2º. As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e assinadas, ainda que
por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção.

Art.  12. Caberá à Comissão de Contratação e  ao órgão requerente,  quando for o caso,  a
apuração do valor estimado com base nos procedimentos previstos neste Decreto.

§1º. Os preços coletados deverão ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§2º. Serão  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados.

§3º. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados,
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa. 

§4º. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios particulares de leilão ou de
intermediação de vendas.

§5º. É lícita a formação de preço de referência por meio de banco de preços disponibilizado
por empresas especializadas no ramo, desde que esta não seja a única fonte.
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Art.  13.  Independentemente  dos  parâmetros  utilizados  para  a  formação  do  preço,  o
responsável pela consulta deverá apresentar termo de responsabilidade pela pesquisa efetuada,
constante no Anexo deste Decreto.

Art. 14. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei Federal
nº.  14.133 de 1º de abril  de 2021, respondendo o agente contratante  quando comprovada
aquisição por preços excessivos.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas Pr., 28 de março de 2023.

Elias Jocid Gomes da Costa
Prefeito Municipal

ANEXO  ÚNICO  –  TERMO  DE  RESPONSABILIDADE  PESSOAL  PELA
LEGITIMIDADE DA PESQUISA DE PREÇOS
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Pelo presente, eu, servidor público abaixo identificado, declaro que fui o responsável
pela realização da pesquisa e obtenção dos preços que servirão como referência  para este
processo de despesa:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO:

Objeto:

Órgão Requerente:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA:

Nome completo:

Matrícula Funcional:

Cargo/Função:

DADOS DA PESQUISA DE PREÇOS:

Análise de Cotação:
(Relatório anexo)

Nº. 

Fontes consultadas:

Método  estatístico
aplicado para a definição
do valor estimado:
Justificativas  para  a
metodologia utilizada:
Justificativa  da  escolha
dos  fornecedores,  no
caso da pesquisa direta:

Declaro  ter  ciência  do  que  expõe  a  legislação  e  as  regulamentações  pertinentes  à
matéria e assumo inteira responsabilidade pela veracidade da pesquisa efetuada, atestando que
os valores indicados refletem a real situação do mercado.

Porto Amazonas, __ de ___________ de 2023.

_____________________________
(Assinatura e Nome Completo do Servidor responsável pela pesquisa de preços)
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